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Bento Gonçalves, 11 de junho de 1979. 

Ilustríssimo Senhor: 

Apenso ao presente encaminhamos 'as mãos 

de Vossa Senhoria, para a apreciação dos nobres componentes des-

ta egrégia Câmara Municipal, o projeto de lei que autoriza o Po-

der  Executivo a receber área de terra, em doação. 

Com a doação das referidas áreas, 	sem 

qualquer ânus 	Municipalidade,estará o Poder Executivo regula- 

rizando o loteamento da firma Móveis Sperotto Ltda., localizado 

no Bairro São Roque, o que permitirá a expansão daquele populoso 

bairro. 
Na oportunidade aduzimos a Vossa Senho— 

ria nossos protestos de estima e consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES- 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 11 DE JUNHO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

ÁREA DE TERRA, EM DOAÇÃO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gbn 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - É o Poder :Executivo autorizado a receber, em doa 

ção, da firma Móveis Sperotto Ltda., áreas de ter 

ras do Loteamento Sperotto, com uma área total de 16.626,00 m2„ loca-

lizado no Bairro São Roque, nesta cidade, para fins de regularização 

do mesmo, que assim se confronta e delimita: 

Área 1 - Área verde ocupada pelo lote n2 14 da quadra B, confinando : 

Norte, na extensão de 12,00 metros, com terras de 	Rosalina 

Rodrigues e Pedro Demari; Sul, na mesma extensão, com a rua 

Luiz Pasquali; Leste, na extensão de 29,25 metros, com o lo- 

te n2 15; Oeste, na mesma extensão, com o lote n2  13. 	Área 

de 351,00 m2. 

Área 2 - Área verde ocupada pelo lote n2 15 da quadra B, confinando : 

Norte, na extensão de 15,00 metros, com terras de Pedro Dema 

ri e parte do lote n2  16; Sul, na mesma extensão, com a rua 
Luiz Pasquali; Leste, na extensão de 29,25 metros, com o lo- 

te n2 17; Oeste, na mesma extensão, com o lote n2 14. 	Área 

de 438,75 m2. 

Área 3 - Ocupada pelo lote n2 17, reservado para a abertura de 	uma 

rua no Loteamento Sperotto, com uma área de 573,50 m2, confi 

nando: Norte, na extensão de 7,75 metros, com o lote n2 16 ; 

Sul, na mesma extensão, com terras de Armindo e Avelino Zatt; 

Leste, na extensão de 74,00 metros, com terras de Móveis Cen, 
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tenário; Oeste, na mesma extensão, com os lotes n2 15 e 32 e 

a rua Luiz Alegretti. 

Área 4 - Ocupada pelo lote n2 16, reservada para a abertura de 	uma 

rua. no mesmo loteamento, com uma área de 420,00 m2, confinan,  

do: Norte, na extensão de 14,00 metros, com a rua Carlos Go-

mes; Sul, na mesma extensão, com os lotes n2 15 e 17; Leste 

na extensão de 30,00 metros, com terras de Benvenuto Dal Pon 

te; Oeste, na mesma extensão, com terras de Pedro Demari, 

AMO 	Área 5 -  Ocupada pela ria Luiz Pasquali, com uma área de 3.274,38 m2, 
confinando: Norte, na extensão de 211,25 metros, com 	lotes 

da quadra A e B; Sul, na mesma extensão, com lotes das qua - 

dras'C e D; Leste, na extensão de 15,50 metros, com a 	Área 

Verde n2 17; Oeste, na mesma extensão, com a rua Raul Morei- 

ra, 

Área 6 -  Ocupada pela rua "A", com uma área de 906,76 m2, confrontan-
do: Norte, na extensão de 4,20 metros, com terras de Abramo 

Dalla Costa e 11,30 metros, com terras de Segundo Dias 	da 

Rosa; Sul, na extensão de 15,50 metros, com terras de Armin-

do e Avelino Zatt; Leste, na extensão de 29,25 metros, com o 

lote n2  28 e 29,25 metros, com o lote n2 11; Oeste, na exten • 	são de 29,25 metros, com o lote n2  27 e 29,25 metros, com o 

lote n2  10. 

Art, 22 - A doação da referida área será feita sem ónus 	de 

qualquer espécie para a Municipalidade. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, esta 	Lei 

entrará em vigor na data de sua promulgação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze 

dias do lues de junho de mil novecentos e setenta e nove. 
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INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	 

Proc. n.°  06'5  A9 

 

COMISSÃO.DE OBRAS_, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES  

PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comiss7lo 

de Obras, Serviços Vablicos e Atividades Privadas, 
após analizarem os dizeres do processo 065/79 - que 
autoriza o Poder Executivo a receber área de terra, 

em doação, são de parecer que o mesmo deva ser apro 
vado. 

coNaSSAD .................................................. 

. 	
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SALA FEB, ..... •nautAitt — 
EM 

.......... I 	............ ./ 	........... 

Presidente 

MECOVADO: -k?.14.. 	 " Aja--  
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of.n2.2P.2/79-GP 	Dento Gonçalves, 15 de junho de 1979. 

Senhor Prefeito: 

Ternos a satisfação de informar a Vossa Senho-

ria que a Câmara Municipal de Vereadores, em Sessão Ordinária rea 

lizada na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos de lei: 

Projeto de Lei n2.30/79 - que autoriza o loder 
Executivo a receber área de terra, em doação. 

Projeto de Lei n2.5.1/79 - que derroga o artigo 
3!2 da Lei flunicipal n0 631, de 15 de dezembro de 1959. 

Sendo o que se apresenta, for:Aula!nos protes -

tos de elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente 

Vereador LUCINDC JOACATDRE;LA 

Presidente 

Ilustrissimo Senhor 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DL. Prefeito.  Municipal de Bento Gonçalves. 

f/  
YESTA 

Processos n2s.65 e 66/79. 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 
Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da CSmara Municipal 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa—

mente solicitar a Vossa Senhoria, para que sejam incluídas na Or 

dem do Dia em Regime de Urgência da Sessão de hoje a noite, 	as 

matarias constantes nos processos 65, 66 e 67/79. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

Bento Gonçalves, 14 de 

ArE.01.r.ADO: I  
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